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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em 

consonância com as legislações e normas técnicas pertinentes. Também é intuito da fiscalização 

avaliar a adequação da prestação dos serviços, no que tange à regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, generalidade e atualidade. Dessa forma, foi realizada a fiscalização direta 

no SAMAE de Jardim Olinda no dia 05 de junho de 2023. 

Os trabalhos de fiscalização e regulação dos municípios regulados pelo ORCISPAR estão 

amparados, principalmente, nas seguintes legislações vigentes: 

Lei federal no. 14.026/2020 Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 

básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento 

Básico; altera as Leis no 6.766, de 19 de dezembro de 

1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de 

maio de 1978.” 

Lei federal no 11.445/2007  Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico e para a política federal de saneamento básico e 

dá outras providências.  

Decreto federal no 7.217/2010  Regulamenta a Lei no 11.445, de 05 de janeiro de 2007, 

que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, e dá outras providências.  

Resolução CONAMA no 

357/2005  

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e 

diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem 

como estabelece as condições e padrões de lançamento 

de efluentes, e dá outras providências.  

Resolução CONAMA no 

396/2008  

Dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para 

o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras 

providências.  

Resolução CONAMA no 

430/2011  

Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de 

efluentes, complementa e altera a Resolução no 357, de 

17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA.  

Portaria no.256 do IAP 

 

Aprova e estabelece os critérios e exigências para a 

apresentação da DECLARAÇÃO DE CARGA 

POLUIDORA, através do SISTEMA DE 

AUTOMONITORAMENTO de Atividades Poluidoras 

no Paraná e determina seu cumprimento. 

Portaria GM/M S no. 888/2021 do 

Ministério da Saúde 

Procedimentos de controle e de vigilância da qualidade 

da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade.  

Portaria n° 443/BSB/1978 do 

Ministério da Saúde 

Estabelece os requisitos sanitários mínimos a serem 

obedecidos no projeto, construção, operação e 
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manutenção dos serviços de abastecimento público de 

água para consumo humano 

NR 6  Equipamento de proteção individual 

NR 12 Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos 

NR 10 Segurança em instalações e serviços em eletricidade 

NR 35 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos e as 

medidas de proteção para o trabalho em altura, 

envolvendo o planejamento, a organização e a 

execução, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com 

esta atividade. 

Resolução CISPAR no. 37 de 

2022 

Aprova o Manual de Fiscalização dos Prestadores de 

Serviços de Água e Esgoto regulados pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saneamento do Paraná (CISPAR). 

Resolução CISPAR no. 39 de 

2022 

Define as não conformidades a serem verificadas na 

fiscalização da prestação dos serviços de água e esgoto 

no âmbito dos municípios regulados pelo CISPAR. 

Resolução CISPAR no. 40 de 

2022 

Dispõe sobre os procedimentos relativos às infrações e 

penalidades aplicáveis, pelo CISPAR, aos prestadores 

de serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. 

Resolução CISPAR no. 65 de 

2022 

Altera o teor da Resolução nº 39 de 04 de agosto de 

2022, que trata do Manual de Fiscalização de 04 de 

agosto de 2022 e Anexos. 

 

2 NÃO CONFORMIDADES 

Levando em consideração as Não Conformidades (NC) apontadas no Relatório Técnico 

de Fiscalização do SAMAE de Jardim Olinda, segue a relação dos itens identificados conforme 

Resoluções CISPAR no. 39 e 40 de 2022: 

 

ÁREA COMERCIAL 

ITEM 

1 

NÃO CONFORMIDADES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 

  

REGISTRO 

  

  

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO 

GERAL 
1.1 

1.1.3 O PMSB está desatualizado 

Art. 9º, caput, I 

da Lei Federal 

nº 11.445/07 

Anexo 1 Em até 240 dias 

1.1.4 
Sem outorga das Captações ou 

fora da vigência 

Seção VII da 

Resolução 

CEMA 

107/2020  

Não identificado Em até 180 dias 



 Termo de Não Conformidades 14/2023 

SAMAE – Jardim Olinda -Pr 

6 

 

1.1.8 

Sem matrículas e servidões de 

passagem (todos os imóveis e 

servidões) 

Normas e 

procedimentos 

técnicos 

pertinentes 

Não apresentado Em até 240 dias 

1.1.12 

Sem planos de contingência e 

emergência para os sistemas de 

abastecimento de água e 

esgotamento sanitário 

Art. 19, caput, 

IV da Lei 

Federal nº 

11.445/2007 

Não identificado Em até 180 dias 

1.3 ESTRUTURA FÍSICA 
REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

1.3.2 

Localização e acessibilidade das 

unidades do prestador não são 

boas 

Art. 5º, caput, X 

da Lei Federal 

nº 13.460/2017 

Fotos 2 e 12 Em até 180 dias 

2.2 

EXISTÊNCIA DO 

CADASTRO DE 

INFORMAÇÕES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

2.2.3 
Sem nível de confiança do 

cadastro 

Art. 5º, caput, 

XIII da Lei 

Federal nº 

13.460/2017 

Não identificado 

(recomenda-se 

atualizar cadastro 

dos usuários) 

Imediato 

2.2.4 

Funcionários sem 

conhecimento/treinamento nas 

atividades 

Art. 5º, caput, I 

da Lei Federal 

nº 13.460/2017 

Não identificado Em até 180 dias 

2.6 

PROGRAMAS PARA 

AFERIÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE 

MICROMEDIDORES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

2.6.1 
Não há programa para aferição e 

manutenção de micromedidores 

Conforme 

norma 

regulatória 

aplicável 

Não identificado Em até 180 dias 

2.6.2 

Inexistência procedimentos 

regulamentados em caso de 

problemas com micromedidores 

Conforme 

regulamento 

aplicável ao 

prestador 

Não identificado Em até 180 dias 

2.6.23 

Não dispor de atendimento 

telefônico gratuito aos usuários, 

durante 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, 7 (sete) dias por semana 

Art. 5º, caput, I 

da Lei Federal 

nº 13.460/2017 

Não identificado 

(colocar telefone 

comercial – 

WhatsApp 

Business) 

Em até 90 dias 

2.6.29 

Não realizar a formalização 

(entrega) do Contrato de 

Prestação ao usuário 

Conforme 

regulamento 

aplicável ao 

prestador 

Não identificado Em até 90 dias 
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2.6.36 

Não dispor de condições de 

fornecimento de água em 

situações de emergência 

Art. 17, caput, I 

do Decreto 

Federal nº 

7.217/2010 

Não identificado 

(sem plano de 

contingência e 

emergência) 

Em até 90 dias 

2.6.46 

Não disponibilizar ao 

ORCISPAR relatório contendo 

informações sobre o número de 

reclamações, agrupadas 

mensalmente por motivo 

Art. 15, caput, I 

do Decreto 

Federal nº 

7.217/2010 

Não identificado 

(usar sistema) 
Em até 90 dias 

2.6.47 

Fornecimento de água potável 

fora dos padrões estabelecidos 

pelo Ministério da Saúde  

Art. 2º, caput, 

XI da Lei 

Federal nº 

11.445/07 

Anexo 03 Em até 90 dias 

Notas:  

• A autarquia não possui site com informações disponíveis para o público. 

• Não foi identificada a publicação do telefone da ouvidoria do CISPAR na fatura no usuário 

identificando o mesmo como entidade reguladora. 

• Não foi identificada Carta de Serviço dos Usuários conforme instrui as Leis Federais 

13460/2017 e 14129/2021. 

• Não possui outorgas das captações. 

• Não identificado PGRS (Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos). 

• Não identificado PSA (Plano de Segurança da Água) com ART ou RRT do responsável 

técnico. 

• Não identificado ficha de entrega de EPI. 

• Recomenda-se ficha de retirada de materiais do almoxarifado para melhor controlo do estoque. 

Passar informações para sistema posterirormente (contábil). 

 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

CAPTAÇÃO 

1.3 NÃO CONFORMIDADES 
REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

1.3.13 

Inexistência de diagrama 

unifilar atualizado no quadro 

com especificações do sistema 

de aterramento 

Art 10.2.3 da 

NR10 e art 6.4 

da NBR 

5419/2001 

Foto 19 Em até 180 dias 

1.3.18 Ausência de medição de nível 

Art 4.2 da NBR 

da NBR 

12.212/1992 

Não identificado Em até 180 dias 

 

UNIDADE DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
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6.2 
NÃO 

CONFORMIDADES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

6.2.20 

Inexistência de 

diagrama unifilar 

atualizado no quadro 

com especificações do 

sistema de 

aterramento 

Art. 10.2.3 da 

NR10 e art 6.4 da 

NBR 5419/2001 

Não identificado Em até 180 dias 

            Notas complementares: 

• Produto para fluoretação vencido (Foto 36) 

 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO 

8 
NÃO 

CONFORMIDADES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

8.2 

Cadastro 

técnico/projeto 

desatualizado 

NBR 12218/2018 Não atualizado Em até 240 dias 

8.3 

Não há válvulas de 

manobra para 

setorização 

NBR 12218/1994 Não identificado Em até 240 dias 

8.4 

Não há válvulas de 

descarga nas pontas 

de rede 

Art. 5.10 da NBR 

12218/1994 
Não identificado Em até 240 dias 

8.5 

Sem limpeza e 

desinfecção da rede 

(deve ser com laudo) 

NBR 12218/1994 

e GM/SM 

888/2021 

Não identificado Imediato 

8.6 
Não há controle de 

redução de perdas 
Lei 14.026/2022 Não identificado Em até 365 dias 

Notas complementares de recomendação para a rede de distribuição: 

• Elaborar levantamento para controle de redução de perdas. Apresentar relatório 

assinado pelo diretor e responsável técnico; 

• Apresentar relatório de limpeza das redes assinado pelo diretor e pelo 

responsável técnico. Apresentar fotos no relatório; 

• Hidrômetro com mais de cinco anos de uso (Foto 43). Recomenda-se 

substituição. 

ELEVATÓRIA 
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ITEM NÃO 

CONFORMIDADES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

3 

3.18 

Inexistência de 

diagrama unifilar 

atualizado no quadro 

com especificações do 

sistema de 

aterramento 

Art. 10.2.3 da 

NR10 e art 6.4 da 

NBR 5419/2001 

Não identificado Em até 180 dias 

3.30 
Sistema não 

automatizado 

Normas e 

procedimentos 

técnicos 

pertinentes 

Não identificado Em até 365 dias 

3.31 
O sistema não é 

operado à distância 

Normas e 

procedimentos 

técnicos 

pertinentes 

Não identificado Em até 365 dias 

LABORATÓRIO CONTROLE E QUALIDADE DA ÁGUA 

7.2 

NÃO 

CONFORMIDADES 

LAUDOS DE 

ANÁLISES 

REFERÊNCIA 

LEGAL 
REGISTRO 

PRAZO PARA 

ADEQUAÇÃO 

7.2.3 

Analises de água da 

saída do tratamento 

não estão adequadas 

Portaria GM/SM 

5/2017 alterada 

pela GM/SM 

888/2021 

Anexo 5 Imediato 

7.2.4 

Analises de água dos 

sist. de distribuição 

(reservatórios e redes) 

não estão adequadas 

Portaria GM/SM 

5/2017 alterada 

pela GM/SM 

888/2021 

Anexo 5 Imediato 

Notas complementares:  

• Atentar-se para resultado de Nitrato no ponto de captação, no primeiro semestre 2022 

parâmetro ultrapassou o VMP 

• Os parâmetros detectados na Saída do Tratamento, deve ser monitorado 

trimestralmente na saída do tratamento e na rede de distribuição. 
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3 CONSIDERAÇÕES 

 

O Prestador dos Serviços de Saneamento (SAMAE) deverá se atentar para o prazo de 

30 dias contados a partir do recebimento deste Termo, para o envio de um Relatório de 

Ajustamento de Ação e Conduta (RAAC) para as não conformidades apontadas.  Logo que as 

medidas de adequação forem realizadas, cabe ao SAMAE informar ao ORCISPAR através de 

ofício, relatório, fotos, análises ou outros meios disponíveis. 

Remete-se cópia do presente Termo de Não Conformidades ao Prestador de serviços de 

saneamento de Jussara, estando este disponível para consulta pública no site do CISPAR. 

 

 

Maringá, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Arildo Camargo 

Coordenador Geral 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Renata Alves Perez 

Engenheira Civil – CREA 115.240/D 
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